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MINUTA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N
o
 022/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N
o
 L-063/2018 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo – CREA-SP, por meio da Unidade de 

Contratos e Licitação - UCL, sediada à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.059 – Pinheiros 

– São Paulo – SP, CEP 01452-920, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do TIPO MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 2.271, de 7 de julho de 

1997, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas 

SEGES/MPDG nº 05, de 26 de maio de 2017, e nº 02, de 11 de outubro de 2010 e nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

DATA DA SESSÃO: 11/06/2018 

HORÁRIO:   9 horas e 30 minutos - abertura das propostas; 

HORÁRIO:   10 horas e 30 minutos - realização do pregão; 

LOCAL:   ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de serviço de alimentação (lanche) para participantes de eventos institucionais 

promovidos pelo Crea-SP, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, oriundo das contas n
o
 6.2.2.1.1.01.04.09.048 – Serviço de 

Alimentação - PJ. 

2.2 A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação perfaz 

o valo total estimado de R$ 766.101,00 (setecentos e sessenta e seis mil, cento e 

um reais). 

3 DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico de registro junto ao provedor do sistema, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

3.1 Somente poderá participar deste Pregão Eletrônico o LICITANTE devidamente 

credenciado junto ao provedor do sistema na página eletrônica do Banco do Brasil 

www.licitacoes-e.com.br, nos termos do art. 3º do Decreto n
o
 5.450/05. 

3.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do LICITANTE ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.5 O uso da senha de acesso pelo LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a este Conselho, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular junto ao provedor do sistema na página eletrônica do Banco do Brasil 

www.licitacoes-e.com.br, nos termos do art. 3º do Decreto n
o
 5.450/05. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente; 

4.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativamente ou 

judicialmente; 

4.2.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.2.4 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.5 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.6 Sociedades Cooperativas. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, o LICITANTE declarará em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar  

nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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4.3.1.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

LICITANTE não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresas 

ou Empresa de Pequeno Porte. 

4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e  seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital. 

4.3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.3.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição. 

4.3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5 DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1 O LICITANTE deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até 

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3 O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 
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5.4 Incumbirá ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão, os LICITANTES poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas. 

5.6 O LICITANTE deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do campo Valor Total do Lote com o VALOR TOTAL GERAL DO 

LOTE proposto para o objeto desta licitação. 

5.6.1 O Pregoeiro verificará as propostas inseridas por meio do sistema 

eletrônico e desclassificará, motivadamente, aquela que não esteja em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

5.6.2 Qualquer elemento que possa identificar o LICITANTE nas 

informações adicionais ou em documento que venha a ser anexado no 

Sistema Eletrônico importa a desclassificação da proposta, sem prejuízo 

das sanções previstas nesse Edital. 

5.7 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA. 

5.8 A proposta comercial, a ser enviada posteriormente pelo Arrematante, 

observado o disposto no item “8.7”, deverá ser composta considerando o descrito 

no Termo de Referência – anexo I deste Edital e conforme segue: 
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Lote 1 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

CONTATO:  

 

 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO (LANCHE) PARA PARTICIPANTES DE 

EVENTOS DO CREA-SP 

 

Serviço I 
CARDÁPIO I 

Valor por pessoa  Valor total (Estimativa de pessoas – 

4.340)  

  

 

Serviço II 
CARDÁPIO II 

Valor por pessoa  Valor total (Estimativa de pessoas –  

17.400) 

  

 

Serviço III 
ADICIONAL 

Valor por garrafa  Valor total (2.400 garrafas) 

  

 

Quilometragem 
Valor por KM rodado  Valor total (8.000 km) 

  

 

Valor total geral:   

Nota: para apuração de quilometragem rodada, será considerada a distância da Capital ao 

Município sede do evento, observados os critérios / informes constantes do site oficial do 

DER - Departamento de Estrada e Rodagem do Estado de São Paulo (www.der.sp.gov.br), 

serviços Web Rotas (exemplos: São Paulo/Presidente Prudente: 558Km; São 

Paulo/Taubaté: 140Km; São Paulo/São José do Rio Preto: 438).   
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5.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.10 A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.10.1 Caso a proposta apresente eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos que favoreça a Contratada, este será revertido como lucro 

durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para 

a eventual prorrogação contratual. 

5.11 Prazo de validade da proposta é de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data 

estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. 

5.11.1 Na falta de indicação expressa do prazo de validade da proposta, este será 

considerado como de 60 (sessenta) dias. 

5.12 O valor deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, fixo e irreajustável, 

para o período da contratação. 

5.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.14 Para fins de assinatura do futuro contrato, informar: 

a) razão Social; 

b) CNPJ, Inscrição Estadual e Municipal; 

c) endereço completo da empresa, inclusive CEP; 

d) nome, número do CPF, número do RG e cargo do Representante Legal da 

empresa com poderes para assinatura do contrato; 

e) nome, número do CPF, número do RG do responsável (preposto), que deverá ser 

mantido, aceito pelo CREA-SP, para representá-la na execução do contrato. 
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5.15 A partir do horário previsto no preâmbulo do Edital para início da sessão pública do 

Pregão Eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em 

perfeita consonância com as especificações e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos, os quais serão classificados para a etapa de lances. 

 

6 DA FORMULAÇÃO DE LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

6.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

os LICITANTES. 

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os LICITANTES deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor geral total. 

6.5.2 Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.. 

6.6 O LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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6.8 Durante o transcurso da sessão pública, os LICITANTES serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

LICITANTE.  

6.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos LICITANTES para a 

recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.10 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

6.11 A etapa de lances da sessão pública será encerrada a critério do Pregoeiro, quando 

será acionado o sistema aleatório (randômico). 

6.12 Caso não seja apresentado lance será verificado a conformidade entre a proposta de 

menor preço e o valor estimado (cláusula “2” – Da Despesa, alínea “D” – Valor 

Estimado do Termo de Referência – Anexo I e Planilha de Custos e Formação de 

Preços – anexo II) deste Edital. 

6.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se desejar fazer uso dos 

benefícios da Lei Complementar n
o
 123/06, deverá informar em campo próprio do 

Sistema sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

6.14 Caso a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não proceda da forma 

estabelecida acima, interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei 

Complementar n
o
 123/06. 

6.15 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

6.16 Entende-se por empate aquelas situações em que a proposta apresentada pela 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

6.17 Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
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6.18 Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

6.19 não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes que porventura, estejam 

classificadas no intervalo percentual adstrito entre o menor preço e 5% (cinco por 

cento) acima, para o exercício do mesmo direito. 

6.20 no caso de equivalência dos valores apresentado pela Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem “6.19”, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.21 Na hipótese da não contratação nos termos previstos, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.22 O item “6.20” somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

6.23 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

6.24 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

6.25 Pregoeiro anunciará o LICITANTE detentor da proposta ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública 

ou, quando for o caso, após a negociação. 
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7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

7.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a 

sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto. 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.2.1 Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.2.1.1 comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos 

da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

LICITANTE, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

7.2.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.4 Quando o LICITANTE apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta 

não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível 

a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

7.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 
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7.6 O Pregoeiro poderá convocar o LICITANTE para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo 

mínimo de 30 (trinta) minutos, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 

solicitação escrita e justificada do LICITANTE, formulada antes de findo 

o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

7.6.3 Todos os dados informados pelo LICITANTE em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro 

pretendida. 

7.6.4 O Pregoeiro, com apoio da área técnica, analisará a compatibilidade dos 

preços unitários apresentados na Proposta Comercial com aqueles 

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 

salários das categorias envolvidas na contratação. 

7.6.5 Erros no preenchimento da Proposta Comercial não constituem motivo 

para a desclassificação da proposta. A proposta comercial poderá ser 

ajustada pelo LICITANTE, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 

não haja majoração do preço proposto. 

7.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

7.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao LICITANTE que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

7.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o LICITANTE para que seja 

obtido preço melhor. 

7.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais LICITANTES. 
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7.10 Atendido ao item anterior deverá o Pregoeiro baixar o processo em diligência e 

encaminhá-lo ao Departamento de Marketing e Eventos - DME do CREA-SP, 

para marcar com a empresa classificada em primeiro lugar (Arrematante) sessão 

de degustação para até 06 (seis) representantes do CREA-SP, contemplando todos 

os itens/requisitos mencionados nos itens “2” e “3” e seus subitens, Objeto do 

Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

7.10.1 A sessão de degustação deverá ser realizada na Capital de São Paulo, em 

local a ser definido pelo CREA-SP. 

7.10.2 A sessão de degustação será filmada e fotografada, por profissional do 

Conselho. 

7.10.3 Se, por ocasião da sessão de degustação, a empresa classificada em 

primeiro lugar (Arrematante) deixar de cumprir com quaisquer dos itens 

do Edital/Termo de Referência e/ou não obtiver a aprovação da 

degustação oferecida à Comissão de funcionários, a empresa classificada 

em primeiro lugar “Arrematante” será desclassificada do certame. 

7.11 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta 

no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 

 

8 DA HABILITAÇÃO 

8.1 Para habilitação no processo licitatório o LICITANTE ARREMATANTE DO 

LANCE deverá apresentar a documentação em conformidade com o disposto 

abaixo: 

8.1.1 Para empresa Registrada no Cadastro de Fornecedores do CREA-SP, 

a documentação exigida no item “8.2” e alíneas “a”, “c”, “d”, “e” e “f”. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.1.2 Para empresa não Registrada no Cadastro de Fornecedores do  

CREA-SP, a documentação exigida no item “8.2” e suas alíneas, “b” 

(b.1.1 a b.2.5)”, “c”, “d”, “e” e “f”. 

8.2 Da Documentação 

8.2.a Registrada no Cadastro de Fornecedores do CREA-SP 

8.2.a.1 Declaração comprovando que o LICITANTE encontra-se registrado no Registro 

Cadastral de Fornecedores do CREA-SP, devendo, se for o caso, atualizar seus 

documentos. 

8.2.b Não Registrada no Cadastro de Fornecedores do CREA-SP, que comprove 

possuir os requisitos de habilitação jurídica e regularidade fiscal constantes das 

alíneas “b.1” e “b.2” abaixo: 

8.2.b.1 Jurídica: 

8.2.b.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.b.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

8.2.b.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

8.2.b.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

8.2.b.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.2.b.2.1 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviços (FGTS); 
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8.2.b.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que abrange 

também a prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

(conforme Portarias n
os

 358, de 5 de setembro de 2014 e 1751, de 2 

de outubro de 2014); 

8.2.b.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 

sede do LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da Lei. 

8.2.b.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio 

ou sede do LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

8.2.b.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de 

maio de 1943. 

8.2.c Qualificação Técnica 

8.2.c.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado.  

8.2.c.2 As informações contidas no(s) atestado(s) estarão sujeitas à verificação de sua 

veracidade por parte do Pregoeiro e equipe de apoio do CREA-SP. 

8.2.c.3 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

8.2.c.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, 

a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 
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8.2.c.5 O LICITANTE disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados apresentados, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo 

VII-A da IN SEGES/MPDG nº 5/2017. 

8.2.c.6 A LICITANTE deverá apresentar: 

8.2.c.6.1 comprovação de vinculo por parte da LICITANTE da existência em 

seu quadro efetivo de funcionários, de um profissional técnico em 

alimentos e/ou nutricionista, devidamente registrado no Conselho 

Profissional da categoria, para responsabilizar-se pela segurança 

alimentar e qualidade nutricional dos alimentos fornecidos.  

8.2.c.6.2 Licença/Alvará de Funcionamento da empresa, válida, emitida pela 

autoridade Sanitária Municipal ou Estadual, conforme o caso; 

8.2.d Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.d.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial expedida 

pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 

(noventa) dias anteriores à data limite para entrega das propostas. 

8.2.d.1.1 Sendo a certidão positiva, deverá ser apresentada "Certidão de 

Objeto e Pé" atualizada referente à ação judicial existente, para 

constatação ou não de fator impeditivo de habilitação. 

8.2.d.2 No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas 

as certidões de cada um dos distribuidores. 

8.2.d.3 Fica dispensada a apresentação da certidão citada nesta cláusula os LICITANTE 

que se enquadrar como cooperativa, de acordo com o artigo 4º da Lei n
o
 5.764, de 

16 de dezembro de 1971. 

8.2.d.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, a saber: 
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a) sociedades empresariais em geral: registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou do domicílio do LICITANTE, acompanhado de cópia 

do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído 

(art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei n
o
 486, de 03 de março de 1969); 

b) sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas 

regidas pela Lei n
o
 6.404, 15 de dezembro de 1976: registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do LICITANTE e 

publicado em Diário Oficial e em jornal de grande circulação (art. 289, 

caput e § 5º da mesma Lei); 

c) sociedades simples: registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade 

empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 

empresariais, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 

d) sociedades cooperativas: arquivo dos documentos pertinentes na Junta 

Comercial do Estado onde estiver sediada (Lei n
o
 5.764, de 16 de dezembro 

de 1971); 

8.2.d.4.1 Sociedades constituídas no exercício em curso ou com menos de 01 (um ano) 

deverão apresentar balanço conforme abaixo discriminado, com a assinatura do 

responsável por sua contabilidade e do sócio-gerente, devidamente registrado 

ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do domicílio do LICITANTE: 

a) balanço de abertura – sociedades sem movimentação; 

b) balanço intermediário – sociedades com movimentação. 

8.2.d.5 A comprovação da boa situação financeira do LICITANTE será feita por meio da 

avaliação, conforme o caso: 
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a) do balanço referido no item “8.2.d.4”, cujos índices de Liquidez Geral (LG), 

de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser maiores que um (>1): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

LG = ------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Circulante  

LC =---------------------------- 

Passivo Circulante 

b) do balanço referido no item “8.2.d.4.1”, cujo Índice de Solvência, obtido 

conforme fórmula a seguir, terá de ser maior que um (> 1): 

Ativo Total 

S = ------------------------------ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

8.2.d.6 Os índices de que tratam as alíneas “a” e “b” do subitem “8.2.d.5” serão 

calculados preferencialmente pelo LICITANTE e confirmados pelo responsável 

por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do 

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 

8.2.d.7 O LICITANTE que apresentar resultado igual ou menor que 1 (um) nos cálculos 

de quaisquer dos índices referidos na alínea “a” ou “b”, ambos do subitem 

“8.2.d.5”, para ser considerada atendida a referida exigência deverá incluir 

comprovante de que possui patrimônio líquido mínimo ou capital mínimo 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) respectivo(s) 

lote(s). 

8.2.e Deverá apresentar obrigatoriamente, as seguintes declarações: 
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8.2.e.1 Declaração expressa do LICITANTE, conforme Decreto n
o
 4.358, de 05 de 

setembro de 2002, de que não existe na empresa, trabalhador nas situações 

previstas no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, (conforme modelo 

constante no anexo III); 

8.2.e.2 Declaração expressa do LICITANTE de que é Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte – Lei Complementar n
o
 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o 

caso, (conforme modelo constante no anexo V); 

8.2.e.3 Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no ato 

convocatório e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação definidos no referido documento;  

8.2.e.4 Declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.2.e.5 Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente; 

8.2.e.6 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 

art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.2.e.7 Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas 

que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

8.3 O interessado em obter ou atualizar a declaração do Registro de Cadastro de 

Fornecedores do CREA-SP solicitada no item “8.2.a.1” deverá preencher o 

formulário Ficha Cadastral de Fornecedores (anexo IV do Edital) e apresentá-lo 

devidamente preenchido e assinado, juntamente com os documentos relacionados 
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no mesmo, na Unidade de Contratos e Licitação, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, 1059, 7º andar – Pinheiros, São Paulo, SP – das 8h30min às 16h30min. 

8.4 O cumprimento do item “8.2.a” dispensa o LICITANTE da apresentação da 

documentação exigida no item “8.2.b”. 

8.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos requeridos neste Edital e seus anexos. 

8.6 Os documentos para habilitação deverão ser entregues nos seus respectivos 

originais ou por cópia autenticada pelos cartórios competentes, vigentes na data de 

apresentação da proposta. 

8.7 Para fins de habilitação o LICITANTE classificado provisoriamente em primeiro 

lugar deverá enviar, NO PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) HORAS APÓS A 

SOLICITAÇÃO DO PREGOEIRO a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida conforme o disposto no Edital, bem como a 

documentação exigida nesta cláusula para o e-mail 

compras.licitacao@creasp.org.br, devendo o LICITANTE encaminhar 

posteriormente a proposta de preços e os documentos originais ou cópias 

autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da transmissão do 

e-mail para a Unidade de Contratos e Licitação, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

1059 – 7º andar – Pinheiros - São Paulo, SP, CEP – 01452-920, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

8.7.1 Em ocorrendo a solicitação após às 16h30, o prazo de até 03 (três) horas, após 

a solicitação do pregoeiro, será computado a partir das 8h30 do primeiro dia 

útil subsequente. 

8.8 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.9 Constando o atendimento das exigências previstas no Edital e seus anexos, o 

LICITANTE será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, 

na hipótese de inexistência de recursos ou, se o LICITANTE classificado em 

primeiro lugar desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

mailto:compras.licitacao@creasp.org.br
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procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 

necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

LICITANTE declarado vencedor. 

 

8.10 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.10.a SICAF; 

8.10.b Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.10.c Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

8.10.d Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.10.e A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.10.f Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.11 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante 

será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes 

qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui 

o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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8.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.12.a A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

8.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será 

convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.14 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 

reabertura da sessão pública. 

8.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

8.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.17 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.18 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
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9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não 

retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2 Todos os LICITANTES remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

9.2.1 A convocação se dará por meio e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CREA-SP, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do LICITANTE declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico, conforme item “8.7” deste Edital e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 

ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal. 

10.1.2  apresentar as planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este 

instrumento convocatório. 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.1.4 conter o constante dos subitens 5.10 à 5.14 deste Edital. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

CONTRATADA, se for o caso. 
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10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

CONTRATADA. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 DECLARADO O VENCEDOR, o Sistema abrirá a opção “acolhimento de 

recurso” ao LICITANTE que tenha encaminhado proposta inicial, para que, 

motivadamente, possa manifestar sua intenção de apresentar recurso, no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas corridas contadas da declaração. 

11.2 A manifestação da intenção de apresentar recurso no Sistema deverá ser inserida 

obrigatoriamente pela opção “enviar intenção de recurso”. 

11.3 A ausência de manifestação ou a falta de motivação do recurso importa na perda 

do direito de apresentá-la e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à 

vencedora. 

11.4 Manifestada à intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões, ficando os demais LICITANTES intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do(s) recorrente(s). 

11.5 As razões e contrarrazões de recurso deverão ser entregues via Sistema, por meio 

da opção “Incluir Anexo Proposta”. 

11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
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12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1 Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato, cuja vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

interesse da CONTRATANTE até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme 

disciplinado no contrato. 

13.2 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “on line” ao 

SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/divida-ativa-da-uniao/fluxo-da-divida/cadin/, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

13.2.1 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/divida-ativa-da-uniao/fluxo-da-divida/cadin/
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meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

13.4 O prazo previsto para assinatura ou aceite poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14 DO REAJUSTE 

14.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, anexo a este Edital. 

 

15 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA 

FISCALIZAÇÃO 

15.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

16  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas no 

Termo de Referência. 

17 DO PAGAMENTO 

17.1 O CREA-SP pagará à CONTRATADA, vencedora do Lote “1” único, após 15º 

(quinze) dias úteis, a contar da efetiva prestação de serviços e da apresentação das 

Notas Fiscais ou Faturas, as quais deverão ser entregues no Departamento de 

Marketing e Eventos – DME do CREA-SP, sito à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

1059 – 10º – Pinheiros- São Paulo- SP. A emissão das Notas Fiscais ou Faturas se 

darão mediante prévia autorização para faturamento emitida pelo Gestor Do 

Departamento, após verificação das condições expressas no Edital, com no 
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mínimo 12 (dez) dias úteis de antecedência do pagamento, acompanhada dos 

seguintes documentos: 

17.1.1 Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviços (FGTS); 

17.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que abrange também 

a prova de regularidade relativa à Seguridade Social (conforme Portarias 

n
os

 358, de 5 de setembro de 2014 e 1751, de 2 de outubro de 2014); 

17.1.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 

1943; 

17.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 

definitivo do serviço; 

17.2.1 O termo de recebimento provisório será assinado pela CONTRATANTE 

e CONTRATADA, assim que todas as licenças estiverem instaladas e 

configuradas, como também o treinamento realizado.  

17.3 Realizar a análise de toda documentação apresentada, verificação da entrega dos 

serviços de acordo com as cláusulas contratuais, e, se, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções. 

17.4 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

17.5 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
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17.6 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.7 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, devidamente acompanhada das comprovações 

mencionadas no item “2” do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

17.8 Quando do recebimento e aceitação do objeto, o Gestor do contrato analisará 

também os relatórios e documentação referentes ao treinamento. 

17.9 Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção 

das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a 

CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a 

incapacidade de corrigir a situação. 

 

17.10 Não sendo regularizada a situação da CONTRATADA no prazo concedido, ou 

nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses 

pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem 

como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

17.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.12 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta dos 

documentos de regularidade fiscal para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no Edital. 
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17.13 Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

17.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.15 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

17.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 

não regularize sua situação. 

17.17 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em 

execução com a CONTRATADA inadimplente. 

17.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, 

quando couber: 

17.18.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 

exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas 

no §5º-C, do art. 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
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regime, observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  365  

18 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.9 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

LICITANTE/adjudicatário que:  

 

18.9.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.9.2 apresentar documentação falsa; 

18.9.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.9.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.9.5 não mantiver a proposta; 

18.9.6 cometer fraude fiscal; 

18.9.7 comportar-se de modo inidôneo; 

18.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os LICITANTES, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

18.11 O LICITANTE/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

18.11.1 Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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18.11.2 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.12 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

18.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.15 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.16 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.9 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.10 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

compras.licitacao@creasp.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada na 

Unidade de Contratos e Licitação, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 7º 

andar – Pinheiros – São Paulo, SP, CEP 01452-920. 

19.11 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

mailto:compras.licitacao@creasp.org.br
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19.12 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

19.13 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

19.14 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

19.15 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

 

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

20.4 Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.7 O LICITANTE detentor do lance vencedor será convocado pelo Pregoeiro, via 

sistema, a reapresentar de imediato, a proposta comercial, por meio eletrônico 

com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

21.8 É expressamente proibida, por parte da CONTRATADA, durante a execução do 

objeto desta licitação, a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CREA-SP. 

21.9 O Pregoeiro se reserva o direito de promover diligência, a seu critério, para 

verificar e esclarecer a comprovação das informações constantes das propostas e 

documentos enviados. 

21.10 Será desclassificada a proposta que não atender às exigências, bem como 

inabilitada a empresa que não apresentar os documentos estabelecidos, neste 

Edital. 

21.11 O pregoeiro, no interesse do Conselho, poderá relevar omissões ou erros 

puramente formais observados na proposta comercial e documentação, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão de novo documento que deveria constar 

originalmente da proposta ou habilitação. 

21.12 A critério do CREA-SP, esta licitação poderá ser: 
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a) anulada, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado; 

b) revogada, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

 

21.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

www.licitações-e.com.br Licitação nº 710044 e www.creasp.org.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Brigadeiro Faria Lima, 1054 – 7º 

andar – Pinheiros - SP, nos dias úteis, no horário das 08h 30min às 16h 30min, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

21.14 Recomenda-se que o LICITANTE consulte o manual do Sistema “Licitacoes-e” 

(Orientações para o Fornecedor), disponível no endereço: 

http://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/CartilhaFornecedor.pdf. 

21.15 As regras estabelecidas neste Edital prevalecem sobre os procedimentos previstos 

no precitado manual do Sistema quando houver divergências. 

21.16 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais, em face da 

superveniência de normas federais, estaduais ou municipais, bem como em razão 

da conveniência e oportunidade da Administração, devidamente justificadas. 

21.17 Fica eleito o Foro da Justiça Federal de São Paulo, para dirimir qualquer lide 

oriunda do cumprimento do estabelecido neste Edital e seus anexos. 

21.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.18.1 ANEXO I - Termo de Referência; 

21.18.2 ANEXO II – Formação de Preços Estimativos; 

http://www.licitações-e.com.br/
http://www.creasp.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/CartilhaFornecedor.pdf
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21.18.3 ANEXO III - Modelo de declaração conforme Decreto n
o
 4.358, de 05 de 

setembro de 2002, de que não existe na empresa, 

trabalhador nas situações previstas no inciso XXXIII do 

Art. 7º da Constituição Federal; 

 

21.18.4 ANEXO IV - Ficha Cadastral de Fornecedores; 

21.18.5 ANEXO V -Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte; 

21.18.6 ANEXO VI – Minuta de Termo de Contrato 

São Paulo,25 de maio de 2018 

 

Holmes Nogueira B. Naspolini 

Superintendente Administrativo 

Portaria n
o
 29/2017  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A OBJETIVO 

Contratação de serviço de alimentação (lanche) para participantes de eventos 

institucionais promovidos pelo Crea-SP, conforme condições, quantidades e 

exigências constantes deste Termo de Referência. 

B JUSTIFICATIVA 

Para Atender os participantes de eventos institucionais e reuniões realizadas pelo 

CREA-SP 

C DO CONTRATO 

Será firmado contrato com a vencedora do Lote 1 - único com vigência de 12 

(doze) meses. 

D VALOR ESTIMADO 

A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto desta licitação é 

estimada  no valor total de R$ 766.101,00 (setecentos e sessenta e seis mil, cento e 

um reais). 

E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Dotação Orçamentária para as despesas oriundas da contratação advirá das 

contas n
o
 6.2.2.1.1.01.04.09.048 – Serviço de Alimentação - PJ. 

F RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Departamento de Marketing e Eventos - DME da Superintendência de 

Comunicações e Eventos - SUPCEV do CREA-SP. 
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1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviço de alimentação (lanche) para participantes de 

eventos institucionais promovidos pelo CREA-SP, conforme condições, quantidades e 

exigências constantes deste Termo de Referência; 

1.2 LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Estado de São Paulo; 

1.3 QUANTITATIVO: até 21.740 (vinte e um mil, setecentos e quarenta); 

1.4 QUALIDADE DOS PRODUTOS: primeira linha. 

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 SERVIÇO I  - CARDÁPIO 1: 

a) chocolate quente em garrafas térmicas, com capacidade de 2(dois) litros; 

b) 3 (três) tipos diferentes de sucos de frutas acondicionados em embalagem 

tetrapack, de 1 (um) litro, do fabricante; 

c) 3(três) tipos de refrigerante em embalagem de 2 (dois) litros do fabricante, 

sendo 1 (um)diet; 

d) 03 (três) tipos de frutas da época, servidas laminadas em travessas (uma 

para cada tipo de fruta): abacaxi / mamão / manga / melancia / melão   etc.... 

 

2.1.1 Itens salgados 

 

a) 02 (dois) tipos de mini sanduiches: 

a.1) pães: francês / de forma – tradicional e integral/ de manteiga ou 

croissant; 

b.2) recheio: pelo menos três dos seguintes itens: queijo prato, queijo 

branco, presunto, salame, peito de peru, copa; tomate seco etc....; 

b) 3 (três) tipos de mini salgados (quiche, empada, coxinha, quibe, risolis, 

bolinhas de queijo, folheados recheados; mini pão de queijo etc...), sendo 

que 50%, necessariamente, deverão ser assados. 
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2.1.2 Itens doces: 

 

a) bolos secos – 3 (três) sabores diferentes (abacaxi, laranja, cenoura com 

cobertura de chocolate; coco, fubá, milho etc .......); 

b) 2 (dois) tipos de doces, um dos quais diet: petit fours, mini tortas, folhados 

etc...;   

c) outros tipos de doces, nas mesmas características e da mesma linha, que não 

forem citados, haja vista a diversidade existente no segmento de alimentos; 

d) açúcar e adoçante  

 

Observação:  *porção a ser ofertada por pessoa: 4 (quatro)  mini sanduiches; 4 (quatro)  

salgados; 4 (quatro) doces; 2 (duas) fatias de bolo; 360ml de bebida. 

 

2.1.3 DURAÇÃO: até 1h30 

 

 

2.2 SERVIÇO II - CARDÁPIO 2: 

 

a) chocolate quente em garrafas térmicas, com capacidade de 2 (dois) litros; 

b) 2 (dois) tipos diferentes de sucos de frutas acondicionados em embalagem 

tetrapack de 1 (um) litro, do fabricante; 

c) 3 (três) tipos de refrigerante em embalagem de 2 (dois) litros, do fabricante, 

sendo 1(um) diet. 

 

2.2.1 Itens salgados 

a) 02 (dois)  tipos de mini sanduiches: 

a.1) pães: francês / de forma – tradicional e integral/ de manteiga ou 

croissant; 

a.2) recheio: pelo menos três dos seguintes itens: queijo prato, queijo 

branco, presunto, salame, peito de peru, copa; tomate seco etc.... 
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b) 2 (dois) tipos de mini salgados: (quiche, empada, coxinha, quibe, risolis , 

bolinhas de queijo, folheados recheados; mini pão de queijo etc...), sendo que 

50%, necessariamente, deverão ser assados. 

 

2.2.2 Itens doces: 

a) bolos secos: 2 (dois) sabores diferentes (abacaxi, laranja, cenoura com cobertura de 

chocolate; côco, fubá, milho .......); 

b) 2 (dois) tipos de doces, um dos quais diet: petit fours, mini tortas, folhados etc...   

c) Outros tipos de doces, nas mesmas caracterisiticas e da mesma linha, que não 

forem citados, haja vista a diversidade existente no segmento de alimentos; 

d.1) açúcar e adoçante.  

 

Observação: * porção a ser ofertada por pessoa: 2 mini sanduiches; 3 salgados; 3 doces; 2 

fatias de bolo; 360ml de bebida. 

 

2.2.3 DURAÇÃO: até 30 min. 

 

2.3 SERVIÇO III - ADICIONAL 

 

2.3.1 Café: até 2.400 garrafas térmicas/ano, com capacidade de 2 (dois) litros cada; 

 

2.3.2 Duração do serviço: de 3h a 10h; 

3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição 

quando necessário: 

 Mesas ou pranchões com metragem de, aproximadamente, 2m x 0,60m cada; 

 Toalhas (preferencialmente brancas) e sobre toalhas em perfeito estado de 

conservação, limpeza e apresentação, com metragem suficiente para cobertura 

integral do mobiliário e previsão de eventual necessidade de troca;  
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 Conjunto de equipamentos necessários à infraestrutura do atendimento:  

a) bandejas de inox; 

b) jarras de vidro para água;  

c) garrafas térmicas de inox;  

d) porta – guardanapos;  

e) produtos descartáveis (colherinhas ou espátulas, copos em material 

reforçado com estrutura térmica, em conformidade com Norma da 

ABNT - NBR 14865, com capacidades mínimas de 80ml para café e de 

200ml para outros tipos de bebidas; guardanapos; toalhas para as 

bandejas; pratos; garfos.....); 

f) materiais de limpeza.  

 

Notas: 

a) na hipótese do evento/reunião não ser realizado nas sedes do Conselho, será ainda 

necessário forno elétrico para aquecimento dos alimentos e recipiente térmico para 

manter as bebidas geladas. 

 

b) na hipótese do evento/reunião não ser realizado nas sedes do Conselho e sim, em 

cidades do interior, será necessário que os produtos alimentícios sejam 

transportados em veículo que possibilite serem acondicionados em recipientes 

refrigerados e apropriados para transportes de alimentos.   

 

3.2 A empresa deverá contar com equipe de garçons/copeiras, devidamente treinada e 

uniformizada, para atender ao evento / reunião, enquanto durar o evento ou a 

reunião.  

4. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

4.1 Na proposta orçamentária deverão ser especificados: 

a) valor unitário por pessoa para o SERVIÇO I e II; 

b) valor unitário por garrafa térmica no SERVIÇO III; 

c) valor unitário por quilometragem;  

d) valor total orçado (SERVIÇO  I + II + III + quilometragem); 
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e) valor unitário por Km rodado para efeitos de pagamento de serviços 

prestados em cidades do interior. 

NOTA 1: para apuração de quilometragem rodada, será considerada a distância da 

Capital ao Município sede do evento, observados os critérios / informes 

constantes do site oficial do DER - Departamento de Estrada e Rodagem do 

Estado de São Paulo (www.der.sp.gov.br), serviços Web Rotas (exemplos: São 

Paulo/Presidente Prudente: 558Km; São Paulo/Taubaté: 140Km; São Paulo/São 

José do Rio Preto: 438).   

NOTA 2: Exclusivamente para efeitos de composição/ cálculo de custos, considerar a 

estimativa de eventos/participantes constante do quadro abaixo: 

 

Nº 

Ordem 

EVENTOS 

QTDE 

 

LOCAL 

Nº 

DIÁRIAS 

Nº DE 

SERVIÇO

S/ DIA 

CARDÁPIO 

ESTIMATIVA DE 

PARTICIPANTES 

P/ 

EVENTO 
TOTAL 

1 14 Capital 1 1 1 250 3.500 

2 02 
Capital ou 

Interior (*) 
2 2 2 1500 6.000 

3 01 Capital 1 1 2 800 800 

4 09 
Capital e 

Interior(*) 
2 2 2 250 9.000 

5 08 
Capital e 

Interior (*) 
2 2 2 50 1.600 

6 06 Capital 1 2 1  70 840 

       21.740 

 (*) estimativa de demanda de quilometragem  8.000 Km 

 

 

5 DA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS/CANCELAMENTO/ADIAMENTO 

5.1 O CREA-SP, com observância do número previsto de participantes, características e 

porte do evento/reunião, informará as datas dos eventos e quantitativos precisos a 
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cada solicitação de fornecimento do serviço, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias úteis. 

5.2 A cada solicitação de serviço não poderá contemplar número inferior a 30 pessoas; 

5.3 No caso de cancelamento ou adiamento do evento/reunião o CREA-SP procederá à 

comunicação formal pertinente à CONTRATADA, com 02 (dois) dias úteis de 

antecedência, situação em que não haverá qualquer incidência de ônus para a 

CONTRATANTE. 

6 DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

6.1 Serão de responsabilidade, única e exclusiva, da CONTRATADA todas as 

despesas com seguro dos equipamentos objetos da contratação, com veículos 

utilizados (combustível, manutenção, multas, licenciamentos, seguros, pedágios, 

estacionamentos, etc.) e com encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários 

incidentes sobre os serviços contratados, hospedagem, alimentação dos técnicos e 

outros eventuais custos. 

 

6.2 As despesas com deslocamento de quilometragem quanto se tratar de eventos com 

02 (dois) ou mais dias consecutivos o ressarcimento será efetuado uma única vez, 

sendo somente ida.  

 

 

6.3 Impostos: quando não destacados expressamente na proposta, serão considerados 

inclusos nos preços oferecidos. 

 

6.4 A manutenção da limpeza das mesas, assim como, a reposição dos itens 

alimentícios / materiais, durante o evento.  

 

6.5 Os serviços deverão estar totalmente montados para serem servidos, com pelo 

menos 10 (dez) minutos de antecedência do horário determinado pelo Conselho. 

 

6.6 A desmontagem e retirada dos equipamentos / materiais deverão ocorrer logo 

após o término do período para o qual foi contratado. 

 

6.7 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 
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ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

6.8 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

6.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

6.10 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.11 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 

de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

6.12 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

6.13 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

6.14 Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que 

ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

6.15 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

 

6.16 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
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Contratada relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função; 

6.17 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

6.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

6.19  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

6.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

6.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º 

do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

7.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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7.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da IN SLTI/MPOG 

N. 02/2008. 

8 DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

10 DA SEDE OU FILIAL 

 

10.1 A empresa deverá possuir sede ou filial em São Paulo – Capital, com cozinha 

própria para a fabricação e manipulação de alimentos, devidamente 

regulamentada, que possa ser fiscalizada pelos órgãos competentes e receber 

diligências do Crea-SP, se necessário, sem prévio aviso. 

 

11 PRAZO CONTRATUAL / QUANTITATIVO 

 

11.1 Será firmado contrato com a vencedora do Lote 1 - único com vigência de 12 

(doze) meses. 

 

11.2 Os quantitativos especificados foram estimados para as reuniões / eventos 

previstos no item 4 – nota 2, para realização no prazo de 12 (doze) meses, sendo 

que o CREA-SP pagará o valor correspondente aos serviços efetivamente 

solicitados/recebidos. 
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12 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do 

Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos 

mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 

quando for o caso. 

12.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 

Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.7 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.9 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo IV (Guia de 

Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 

02, de 2008, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.10 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

12.11 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

13.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

13.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 cometer fraude fiscal; 

13.1.6 não mantiver a proposta. 

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

13.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2 advertência por escrito, nas hipóteses de execução irregular da 

contratação que não resulte em prejuízo para o CREA-SP. 
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13.2.3 Pagar multa compensatória no montante de 2. % (dois. por cento) do 

valor total do item, por dia de atraso injustificado, em se tratando de 

simples atraso no cumprimento da obrigação do prazo de entrega.; 

 

 

13.2.4 pagar multa moratória de 2 % (dois por cento) do valor total do item, 

por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.5 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

13.2.6  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.7 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a CONTRATADA que: 

13.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

13.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

São Paulo, 25 de maio de 2018. 

 

Holmes Nogueira B. Naspolini 

Superintendente Administrativo 

Portaria n
o
 29/2017 
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ANEXO II 

FORMAÇÃO DE PREÇO ESTIMATIVO 

LOTE 1  

 

 
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO (LANCHE) PARA PARTICIPANTES DE 

EVENTOS DO CREA-SP 
 

Serviço I 
CARDÁPIO I 

Valor por pessoa  Valor total (Estimativa de pessoas – 
4.340)  

R$ 35,15 R$ 152.551,00 

 

Serviço II 
CARDÁPIO II 

Valor por pessoa  Valor total (Estimativa de pessoas –  
17.400) 

R$ 29,00 R$ 504.600,00 

 

Serviço III 
ADICIONAL 

Valor por garrafa  Valor total (2.400 garrafas) 

R$ 25,61 R$ 61,464,00 

 

Quilometragem 
Valor por KM rodado  Valor total (8.000 km) 

R$  5,94 R$ 47.520,00 

 

Valor total orçado: R$ 766.135,00 

 

 

  



51 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 

 
 Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059, 7º andar, Bairro: Pinheiros - São Paulo, SP – CEP 01452-920  
Tel. (11) 3095-6411 / 6412 / 6413 - CNPJ 60.985.017/0001-77 - Inscrição Estadual: Isenta. 

ANEXO III 

MODELO “A”: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

CREA-SP 

Pregão Eletrônico n
o
 ***/022/2018 

Sistema de Registro de Preços 

Processo Administrativo n
o
 L-063/2018 

Objeto: Contratação de serviço de alimentação (lanche) para participantes de eventos institucionais 

promovidos pelo Crea-SP. 

 

______________________________, inscrito no CNPJ n
o
_____________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a). ____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n
o
 

_____________ e do CPF n
o
 _____________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n

o
 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________ 

(representante legal) 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

Formatado: Não Realce

Formatado: Não Realce
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ANEXO IV 

 

FICHA CADASTRAL DE FORNECEDORES 

 

Razão Social Telefone (1) 

  

Telefone (2) Fac-símile e-mail 

   

Endereço Complemento 

  

Bairro CEP Cidade Estado 

    
 

Dados do escritório/filial/representação comercial na Cidade de SÃO PAULO, se houver. (somente para a empresa que possui sua 

sede em outra Cidade) 

Endereço Complemento 

  
Bairro Cidade Estado CEP 

    
Telefone Fac-símile e-mail 

   
 

Objetivo comercial constante do contrato social 

 

 

 
 

Produtos/Serviços que está apta a fornecer 

 

 

 
 

Capital social Data da última atualização do contrato social CNPJ 

   

Tempo de atividade Inscrição estadual Inscrição municipal 

   
 

Diretor responsável (nome) Gerente de vendas (nome) 

  
 

Nome do responsável pelas informações Assinatura Data 

   
 

- VIDE VERSO - 
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verso do Anexo IV – Ficha Cadastral de Fornecedores 

DOCUMENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE REGISTRO  

NO CADASTRO DE FORNECEDOR DO CREA-SP 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 
 

2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 
 

3) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 
 

4) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social – CND/INSS. 
 

5) Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviços – FGTS. 
 

6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do LICITANTE, ou 

outra equivalente, na forma da Lei. 
 

7) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do LICITANTE, ou 

outra equivalente, na forma da Lei. 
 

8) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do LICITANTE, 

ou outra equivalente, na forma da Lei. 
 

9) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei  

no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 

10) Ato constitutivo, estatuto ou contrato Social ou Estatuto Social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 

Observações: 

a) Os documentos deverão ser apresentados nos originais ou em cópias autenticadas, podendo 

este CREA-SP reconhecer a autenticidade de cópias desde que acompanhadas dos seus 

respectivos originais. 

b) Os documentos que não apresentarem data de validade serão considerados validos por 90 

(noventa) dias a contar da data da emissão do respectivo documento. 

c) Este cadastro poderá ser atualizado à medida que a documentação solicitada tenha o seu 

prazo de validade vencido. 
 

CREA-SP - Unidade de Contratos e Licitação-UCL 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 - 7º andar - Pinheiros 

01452-920 - SÃO PAULO, SP 

Tel. (11) 3095-4725 – 6411 – 6412 ou 6413 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

CREA-SP 

Pregão Eletrônico n
o
 ***/022/2018 

Sistema de Registro de Preços 

Processo Administrativo n
o
 L-063/2018 

Objeto: contratação de serviço de alimentação (lanche) para participantes de eventos institucionais 

promovidos pelo Crea-SP. 

 

 

_________________________, inscrito no CNPJ/MF sob o n
o
___________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a). ____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n
o
 __________ e do CPF/MF n

o
 _____________, DECLARA, para fins legais, ser Microempresa/Empresa 

de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente, em especial no que tange ao conceito trazido pelo artigo 

3º da Lei Complementar n
o
 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 daquela Lei Complementar. 

 

 

_______________________________ 

(local e data) 

 

 

_______________________________ 

(representante legal) 

 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 

 

  

Formatado: Não Realce

Formatado: Não Realce
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

C - ***/2018 - PROJUR 

L – 063/2018 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

O SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO (LANCHE) PARA PARTICIPANTES DE EVENTOS 

INSTITUCIONAIS DO CREA-SP. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, instituído pelo Decreto Federal n.º 23.569, 

de 11 de dezembro de 1933 e mantido pela Lei Federal n.º 5.194, de 24 de dezembro de 

1966, com sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima n.º 1.059, nesta Capital, inscrito 

no CNPJ sob n.º 60.985.017/0001-77, neste ato representado por seu Presidente, 

Engenheiro de Telecomunicações VINICIUS MARCHESE MARINELLI, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG nº 34.123.915 X SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 

304.423.178-75, registrado no CREA-SP sob nº 5062051089, doravante denominado 

simplesmente CREA-SP, e de outro lado a Empresa _______________________, com 

sede na ________________, _____ – ____________ – ____________/______ - CEP: 

________, inscrita no CNPJ sob o n.º _____________, Inscrição Estadual ________, 

CCM n.º _________, neste ato representado por seu _________, ________________, 

portador da Cédula de Identidade RG. n.º __________ e CPF sob n.º ______________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar 

o presente Contrato, conforme Edital de Pregão “Eletrônico” n.º ***/2018 e respeitável 

despacho de fls. ____, nos termos da Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, do Decreto n.º 3.555 de 

8/08/2000, Decreto n° 5.450 de 31/05/2005 e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666, de 

21/06/1993 e suas atualizações, contidos nos autos do Processo Administrativo n.º L-

063/2018, e regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1- Constitui objeto do presente contrato a prestação de 

serviços de alimentação (Lanche) para participantes de eventos institucionais promovidos 

pelo CREA-SP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 

1.1 LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: Estado de 

São Paulo; 
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1.2 QUANTITATIVO:  até 21.740  (vinte e um mil, 

setecentos e quarenta reais); 

1.3 QUALIDADE DOS PRODUTOS: primeira linha. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

2. SERVIÇO I - CARDÁPIO 1: 

 

e) chocolate quente em garrafas térmicas, com 

capacidade de 2(dois) litros; 

f) 3 (três) tipos diferentes de sucos de frutas 

acondicionados em embalagem tetrapack, de 1 (um) litro, do fabricante; 

g) 3(três) tipos de refrigerante em embalagem de 2 

(dois) litros do fabricante, sendo 1 (um)diet; 

h) 03 (três) tipos de frutas da época, servidas laminadas 

em travessas (uma para cada tipo de fruta): abacaxi / mamão / manga / melancia / melão 

etc.... 

 

2.1 Itens salgados 

 

c) 02 (dois) tipos de mini sanduiches: 

a.1) pães: francês / de forma – tradicional e integral/ de 

manteiga ou croissant; 

b) recheio: pelo menos três dos seguintes itens: queijo 

prato, queijo branco, presunto, salame, peito de peru, copa; tomate seco etc....; 

b.1) 3 (três) tipos de mini salgados (quiche, empada, 

coxinha, quibe, risolis, bolinhas de queijo, folheados recheados; mini pão de queijo etc...), 

sendo que 50%, necessariamente, deverão ser assados. 

 

2.1.1 Itens doces: 

 

e) bolos secos – 3 (três) sabores diferentes (abacaxi, 

laranja, cenoura com cobertura de chocolate; coco, fubá, milho etc .......); 

f) 2 (dois) tipos de doces, um dos quais diet: petit fours, 

mini tortas, folhados etc...;   
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g) outros tipos de doces, nas mesmas características e 

da mesma linha, que não forem citados, haja vista a diversidade existente no segmento 

de alimentos; 

h) açúcar e adoçante  

 

Observação:  *porção a ser ofertada por pessoa: 4 (quatro)  

mini sanduiches; 4 (quatro)  salgados; 4 (quatro) doces; 2 (duas) fatias de bolo; 360ml de 

bebida. 

 

2.1.2 DURAÇÃO: até 1h30 

 

 

2.2 SERVIÇO II - CARDÁPIO 2: 

 

d) chocolate quente em garrafas térmicas, com 

capacidade de 2 (dois) litros; 

e) 2 (dois) tipos diferentes de sucos de frutas 

acondicionados em embalagem tetrapack de 1 (um) litro, do fabricante; 

f) 3 (três) tipos de refrigerante em embalagem de 2 

(dois) litros, do fabricante, sendo 1(um) diet. 

 

2.2.1 Itens salgados: 

  

c) 02 (dois) tipos de mini sanduiches: 

a.1) pães: francês / de forma – tradicional e integral/ de 

manteiga ou croissant; 

a.2) recheio: pelo menos três dos seguintes itens: queijo 

prato, queijo branco, presunto, salame, peito de peru, copa; tomate seco etc.... 

d) 2 (dois) tipos de mini salgados: (quiche, empada, 

coxinha, quibe, risolis , bolinhas de queijo, folheados recheados; mini pão de queijo 

etc...), sendo que 50%, necessariamente, deverão ser assados. 

 

2.2.2 Itens doces: 

 

d) bolos secos: 2 (dois) sabores diferentes (abacaxi, 

laranja, cenoura com cobertura de chocolate; côco, fubá, milho .......); 

e) 2 (dois) tipos de doces, um dos quais diet: petit fours, 

mini tortas, folhados etc...   

f) Outros tipos de doces, nas mesmas caracterisiticas e 

da mesma linha, que não forem citados, haja vista a diversidade existente no segmento 

de alimentos; 
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g) açúcar e adoçante.  

 

Observação: * porção a ser ofertada por pessoa: 2 mini 

sanduiches; 3 salgados; 3 doces; 2 fatias de bolo; 360ml de bebida. 

 

2.2.3 DURAÇÃO: até 30 min. 

 

2.3 SERVIÇO III - ADICIONAL 

 

2.3.1 Café: até 2.400 garrafas térmicas/ano, com 

capacidade de 2 (dois) litros cada; 

 

2.3.2 Duração do serviço: de 3h à 10h; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  

 

3. Para a perfeita execução dos serviços, a 

CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 

promovendo sua substituição quando necessário: 

3.1 Mesas ou pranchões com metragem de, 

aproximadamente, 2m x 0,60m cada; 

 

3.2 Toalhas (preferencialmente brancas) e sobre toalhas em 

perfeito estado de conservação, limpeza e apresentação, com metragem suficiente para 

cobertura integral do mobiliário e previsão de eventual necessidade de troca;  

3.3 Conjunto de equipamentos necessários à 

infraestrutura do atendimento:  

g) bandejas de inox; 

h) jarras de vidro para água;  

i) garrafas térmicas de inox;  

j) porta – guardanapos;  

k) produtos descartáveis (colherinhas ou espátulas, 

copos em material reforçado com estrutura térmica, em conformidade com Norma da 

ABNT - NBR 14865, com capacidades mínimas de 80ml para café e de 200ml para 

outros tipos de bebidas; guardanapos; toalhas para as bandejas; pratos; garfos.....); 

l) materiais de limpeza.  
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Notas: 

c) na hipótese do evento/reunião não ser realizado nas 

sedes do Conselho, será ainda necessário forno elétrico para aquecimento dos alimentos 

e recipiente térmico para manter as bebidas geladas. 

 

d) na hipótese do evento/reunião não ser realizado nas 

sedes do Conselho e sim, em cidades do interior, será necessário que os produtos 

alimentícios sejam transportados em veículo que possibilite serem acondicionados em 

recipientes refrigerados e apropriados para transportes de alimentos.   

 

3.4 A empresa deverá contar com equipe de 

garçons/copeiras, devidamente treinada e uniformizada, para atender ao evento / 

reunião, enquanto durar o evento ou a reunião.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO 

DA PROPOSTA 

 

4.2 Na proposta orçamentária deverão ser especificados: 

f) valor unitário por pessoa para o SERVIÇO I e II; 

g) valor unitário por garrafa térmica no SERVIÇO III; 

h) valor unitário por quilometragem;  

i) valor total orçado (SERVIÇO  I + II + III + 

quilometragem); 

j) valor unitário por Km rodado para efeitos de 

pagamento de serviços prestados em cidades do interior. 

NOTA 1: para apuração de quilometragem rodada, será 

considerada a distância da Capital ao Município sede do evento, observados os critérios / 

informes constantes do site oficial do DER - Departamento de Estrada e Rodagem do 

Estado de São Paulo (www.der.sp.gov.br), serviços Web Rotas (exemplos: São 

Paulo/Presidente Prudente: 558Km; São Paulo/Taubaté: 140Km; São Paulo/São José do 

Rio Preto: 438).   

NOTA 2: Exclusivamente para efeitos de composição/ 

cálculo de custos, considerar a estimativa de eventos/participantes constante do quadro 

abaixo: 
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Nº 

Ordem 

EVENTO

S 

QTDE 

 
LOCAL 

Nº 

DIÁRIAS 

Nº DE 

SERVIÇO

S/ DIA 

CARDÁPIO 

ESTIMATIVA DE 

PARTICIPANTES 

P/ 

EVENTO 
TOTAL 

1 14 Capital 1 1 1 250 3.500 

2 02 

Capital 

ou 

Interior 

(*) 

2 2 2 1500 6.000 

3 01 Capital 1 1 2 800 800 

4 09 
Capital e 

Interior(*) 
2 2 2 250 9.000 

5 08 

Capital e 

Interior 

(*) 

2 2 2 50 1.600 

6 06 Capital 1 2 1 70 840 

       21.740 

 (*) estimativa de demanda de quilometragem 8.000 Km 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SOLICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS/CANCELAMENTO/ADIAMENTO 

 

5.  O CREA-SP, com observância do número previsto 

de participantes, características e porte do evento/reunião, informará as datas dos 

eventos e quantitativos precisos a cada solicitação de fornecimento do serviço, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

5.1 A cada solicitação de serviço não poderá contemplar 

número inferior a 30 pessoas; 

5.2 No caso de cancelamento ou adiamento do 

evento/reunião o CREA-SP procederá à comunicação formal pertinente à 

CONTRATADA, com 02 (dois) dias úteis de antecedência, situação em que não haverá 

qualquer incidência de ônus para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA SEDE OU FILIAL 

 

6. A empresa deverá possuir sede ou filial em São 

Paulo – Capital, com cozinha própria para a fabricação e manipulação de alimentos, 
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devidamente regulamentada, que possa ser fiscalizada pelos órgãos competentes e 

receber diligências do CREA-SP, se necessário, sem prévio aviso. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA 

 

7. O prazo de vigência do presente Contrato é pelo 

período de 12(doze) meses a contar da data de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8. As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o 

exercício de 20...., na classificação abaixo: 

8.1  A Dotação Orçamentária para as despesas oriundas 

da contratação advirá das contas no 6.2.2.1.1.01.04.09.048 – Serviço de Alimentação - 

PJ. 

8.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 

no início de cada exercício financeiro.  

 

 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

 

9. Pela prestação regular dos serviços e fornecimentos 

do objeto do presente Contrato, o CREA-SP pagará à CONTRATADA os seguintes 

valores unitários, resultantes do Pregão Eletrônico nº ***/2018, conforme quadro a seguir: 

 

--------------- 

9.1 O CREA-SP pagará à CONTRATADA, vencedora do 

Lote “1” único, após 15º (quinze) dias úteis, a contar da efetiva prestação de serviços e 

da apresentação das Notas Fiscais ou Faturas, as quais deverão ser entregues no 

Departamento de Marketing e Eventos – DME do CREA-SP, sito à Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, 1059 – 10º – Pinheiros- São Paulo- SP. A emissão das Notas Fiscais ou 

Faturas se darão mediante prévia autorização para faturamento emitida pelo Gestor Do 
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Departamento, após verificação das condições expressas no Edital, com no mínimo 12 

(dez) dias úteis de antecedência do pagamento, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

9.1.1 Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviços (FGTS); 

9.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

que abrange também a prova de regularidade relativa à Seguridade Social (conforme 

Portarias nos 358, de 5 de setembro de 2014 e 1751, de 2 de outubro de 2014); 

9.1.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; 

9.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do 

recebimento provisório e definitivo do serviço; 

9.2.1 O termo de recebimento provisório será assinado 

pela CONTRATANTE e CONTRATADA, assim que todas as licenças estiverem 

instaladas e configuradas, como também o treinamento realizado.  

9.3 Realizar a análise de toda documentação 

apresentada, verificação da entrega dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais, 

e, se, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções. 

9.4 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de 

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e  

9.5 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal 

ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

9.6 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 

deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.7 O pagamento somente será autorizado depois de 

efetuado o “atesto” pelo servidor competente, devidamente acompanhada das 

comprovações mencionadas no item “2” do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

 

9.8 Quando do recebimento e aceitação do objeto, o 

Gestor do contrato analisará também os relatórios e documentação referentes ao 

treinamento. 

9.9 Caso se constate o descumprimento de obrigações 

trabalhistas ou da manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser 

concedido um prazo para que a CONTRATADA regularize suas obrigações, quando não 

se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

 

9.10 Não sendo regularizada a situação da 

CONTRATADA no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for 

possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos 

cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 

bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

9.11 Será considerada data do pagamento o dia em que 

constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

9.12 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será 

realizada consulta dos documentos de regularidade fiscal para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no Edital. 

9.13 Constatando-se, a situação de irregularidade da 

CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa 

considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.15 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE 

deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
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9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

9.17 Somente por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o 

contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente. 

9.18 Quando do pagamento, será efetuada a retenção 

tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber: 

9.18.1 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples 

Nacional, exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, 

do art. 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime, observando-se as exceções nele previstas. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

10. Serão de responsabilidade, única e exclusiva, da 

CONTRATADA todas as despesas com seguro dos equipamentos objetos da 

contratação, com veículos utilizados (combustível, manutenção, multas, licenciamentos, 

seguros, pedágios, estacionamentos, etc.) e com encargos fiscais, trabalhistas e 

previdenciários incidentes sobre os serviços contratados, hospedagem, alimentação dos 

técnicos e outros eventuais custos. 

 

10.1 As despesas com deslocamento de quilometragem 

quanto se tratar de eventos com 02 (dois) ou mais dias consecutivos o ressarcimento 

será efetuado uma única vez, sendo somente ida.  

 

10.2 É condição para a assinatura do contrato, 

comprovação de vinculo por parte da LICITANTE da existência em seu quadro efetivo de 

funcionários, de um profissional técnico em alimentos e/ou nutricionista, devidamente 

registrado no Conselho Profissional da categoria, para responsabilizar-se pela segurança 

alimentar e qualidade nutricional dos alimentos fornecidos.  
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10.3 Impostos: quando não destacados expressamente na 

proposta, serão considerados inclusos nos preços oferecidos. 

 

10.4 A manutenção da limpeza das mesas, assim como, a 

reposição dos itens alimentícios / materiais, durante o evento.  

 

10.5 Os serviços deverão estar totalmente montados para 

serem servidos, com pelo menos 10 (dez) minutos de antecedência do horário 

determinado pelo Conselho. 

 

10.6 A desmontagem e retirada dos equipamentos/ 

materiais deverão ocorrer logo após o término do período para o qual foi contratado. 

 

10.7 Executar os serviços conforme especificações deste 

Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.8 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

10.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 

da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da 

garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.10 Utilizar empregados habilitados e com 

conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 

10.11 Apresentar os empregados devidamente 

uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os 

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

10.12 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a 

relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
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10.13 Responsabilizar-se por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

10.14 Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à 

substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

10.15 Instruir seus empregados quanto à necessidade de 

acatar as normas internas da Administração; 

10.16 Instruir seus empregados a respeito das atividades a 

serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo a Contratada relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

10.17 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer 

irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

10.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 

menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

10.19  Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

10.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 

em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco 

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de 

sua proposta; 
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11.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis; 

11.2 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência 

de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção; 

11.3 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da 

prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor 

da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, em conformidade com o art. 36, §8º da 

IN SLTI/MPOG N. 02/2008. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

 

12. O acompanhamento e a fiscalização da execução do 

contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 

6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

12.1 O representante da CONTRATANTE deverá ter a 

experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e 

do contrato. 

12.2 A verificação da adequação da prestação do serviço 

deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

12.3 A execução dos contratos deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos 

aspectos mencionados no art. 34 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, 

quando for o caso. 

12.4 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução 
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do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.5 A conformidade do material a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 

CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6  O representante da CONTRATANTE deverá 

promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias 

ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7 O descumprimento total ou parcial das demais 

obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12.8  As disposições previstas nesta cláusula não excluem 

o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02, de 2008, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

12.9  A fiscalização da execução dos serviços abrange, 

ainda, as seguintes rotinas: 

12.10 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
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13.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das 

obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

13.1.1 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.2 fraudar na execução do contrato; 

13.1.3 comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.4 cometer fraude fiscal; 

13.1.5 não mantiver a proposta. 

13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das 

infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

13.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

13.2.2 advertência por escrito, nas hipóteses de execução 

irregular da contratação que não resulte em prejuízo para o CREA-SP. 

13.2.3 Pagar multa compensatória no montante de 2. % 

(dois. por cento) do valor total do item, por dia de atraso injustificado, em se tratando de 

simples atraso no cumprimento da obrigação do prazo de entrega.; 

13.2.4 pagar multa moratória de 2 % (dois por cento) do 

valor total do item, por dia de atraso injustificado, sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.2.5 em caso de inexecução parcial, a multa 

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

13.2.6  suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.2.7 impedimento de licitar e contratar com a União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

13.2.8 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 
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13.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III 

e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

13.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por 

meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

13.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar 

com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, 

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

13.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas 

no SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PREPOSTO DA CONTRATADA 

 

 

14- Fica estabelecido que o Preposto da CONTRATADA para 

representá-la perante o CREA-SP na execução do presente Contrato é o Senhor(a) 

___________________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

 

15. É vedado à CONTRATADA: 

15.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira; 

15.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação 

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
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16 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 

disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 

2017. 

16.1 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.2 As supressões resultantes de acordo celebrado entre 

as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

17. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido 

nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

17.1 Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

17.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será 

precedido: 

17.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos; 

17.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda 

devidos; 

17.3.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

 

 

18. Os casos omissos serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 

10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

 

19.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

 

20- As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Justiça 

Federal de São Paulo para dirimir qualquer lide oriunda do presente Contrato, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as 

partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos 

efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo,        de                     de 2018. 

 

 

                             Engenheiro VINICIUS MARCHESE MARINELLI 

CREA-SP nº 5062051089 

PRESIDENTE DO CREA-SP 

 

_______________________________________________________________________

_ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)__________________________________ 2)__________________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

 


